
MUNICÍPIO DE TURVO-PR
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026

(Processo Administrativo n° 1.368/2026)
CONTRATANTE (UASG): Município de Turvo/PR- UASG N° 988453
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO PARQUE DA
CACHOEIRA, ORIUNDO DE RECURSOS DA ITAIPU, NO MUNICÍPIO DE TURVO (PR), OBJETO DO
INSTRUMENTO DE REPASSE 4127965/2023, FIRMADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REPRESENTANTE DA ITAIPU BINACIONAL, PROGRAMA ITAIPU MAIS ENERGIA.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.678.051,26 (três milhões seiscentos e setenta e oito mil ecinquenta e um reais e vinte e seis centavos).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 08 de junho de 2026 às 08h30m (horário de Brasília).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
PLATAFORMA: Compras.Gov. - www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

Torna-se público que o Município de Turvo, sediado na Av. 12 de Maio, 353, Centro, realizará
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
e demais legislações aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

LOTE: 1 - IMPLANTAÇAO DO PARQUE DA CACHOEIRA
ItemNome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximototal
1 IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DA CACHOEIRAIMPLANTAÇÃO DO PARQUE DA CACHOEIRAImplantação do Parque da Cachoeira, quepossuirá acessos através das Rua Belmiro eAnadir Caetano, Julieta Marins, Rene Rickli eRoberto Rickli Sobrinho. PARQUE DACACHOEIRA SERVIÇOS PRELIMINARESGERAL ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DEOBRA EM CHAPA DE MADEIRACOMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRASFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACADE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA EESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PSLOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA,UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUASCORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 LOCAÇÃO DEPRAÇAS EM PONTALETEAMENTO.AF_03/2024 LIMPEZA MECANIZADA DECAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO EPEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DETRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATORDE ESTEIRAS. AF_03/2024 CORTE RASO ERECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DETRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M EMENOR QUE 0,40 M. AF_03/2024 REMOÇÃODE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO
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DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OUIGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_03/2024 TRANSPORTE COM CAMINHÃOBASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANAPAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:M3XKM). AF_07/2020 INSTALAÇÃOPROVISÓRIA DEÁGUA/LUZ/FORÇA/ESGOTOS ENTRADAPRINCIPAL Calçadas COLCHÃO DE TERRAPARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES LASTRO COM MATERIALGRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJESSOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*.AF_01/2024 EXECUÇÃO DE PASSEIO(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COMCONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EMOBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,ESPESSURA 8 CM, ARMADO BICICLETÁRIO -10 LUGARES PARAFUSO DE ACO ZINCADO,TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO3/8", COMPRIMENTO 75 MM CanteiroESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024REVOLVIMENTO E LIMPEZA MANUAL DESOLO. AF_07/2024 MEIO-FIO OU GUIA DECONCRETO PRE MOLDADO, COMP 1 M, *30X 10/12* CM (H X L1/L2) PLANTIO DE GRAMAESMERALDA OU SÃO CARLOS OUCURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 MUDADE ARBUSTO FLORIFERO,CLUSIA/GARDENIA/MOREIA BRANCA/AZALEIA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H=*50 A 70* CM Portal - 3 PORTAIS ARMAÇÃODE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10MM - MONTAGEM. AF_01/2024CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA,COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO,ADENSAMENTO E ACABAMENTO.AF_01/2024 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARABLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COMRETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.AF_01/2024??IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2DEMÃOS. AF_09/2023??ARMAÇÃO DE PILAROU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONALDE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇOCA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA
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DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??CONCRETAGEM DE PILARES,FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??CONCRETAGEM DE VIGASE LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJESMACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DEBOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADAPLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARAVIGAS, EM CHAPA DE MADEIRACOMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??PINTURA LÁTEX ACRÍLICAPREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EMPAREDES, DUAS DEMÃOS.AF_04/2023??LETRA ACO INOX (AISI 304),CHAPA NUM. 22, RECORTADO, H= 20 CM(SEM RELEVO)??REFLETOR LED SLIM 100W6500K BIVOLT??BANHEIROS COM ABRIGO EESPAÇO EDUCADORSUSTENTÁVEL??ESTRUTURAL??INFRAESTRUTURA??COLCHÃO DE TERRA PARAASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES??ARMAÇÃO DE SAPATAISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATACORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -MONTAGEM. AF_01/2024??ARMAÇÃO DESAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME ESAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_01/2024??ARMAÇÃO DE SAPATAISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATACORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -MONTAGEM. AF_01/2024??ARMAÇÃO DESAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME ESAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 10 MM - MONTAGEM.AF_01/2024??ESCAVAÇÃO MECANIZADAPARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATACOM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??CONCRETAGEM DESAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.AF_01/2024??IMPERMEABILIZAÇÃO DE
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SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2DEMÃOS. AF_09/2023??SUPRAESTRUTURA??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE LAJE DEESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??CONCRETAGEM DE PILARES,FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??CONCRETAGEM DE VIGASE LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJESMACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DEBOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADAPLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARAVIGAS, EM CHAPA DE MADEIRACOMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??ARQUITETÔNICO??ALVENARIA??ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOSCERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCODEITADO) E ARGAMASSA DEASSENTAMENTO COM PREPARO EMBETONEIRA. AF_12/2021??ALVENARIA DEVEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOSMACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTOCOM PREPARO EM BETONEIRA.AF_05/2020??CHAPISCO APLICADO EMALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) EESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA,
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COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSATRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA400L. AF_10/2022??CONTRAVERGAMOLDADA IN LOCO EM CONCRETO,ESPESSURA DE *10* CM.AF_03/2024??VERGA MOLDADA IN LOCO EMCONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM.AF_03/2024??EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EMARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPAROMECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DEFACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS,ESPESSURA DE 35 MM.AF_08/2022??EMASSAMENTO COM MASSALÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUASDEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL.AF_04/2023??PINTURA LÁTEX ACRÍLICAPREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EMPAREDES, DUAS DEMÃOS.AF_04/2023??REVESTIMENTO CERÂMICOPARA PAREDES INTERNAS COM PLACASTIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CMAPLICADAS NA ALTURA INTEIRA DASPAREDES. AF_02/2023_PE??CHAPISCOAPLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA EESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURAACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 EEMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COMPREPARO MANUAL. AF_10/2022??MASSAÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,PREPARO MECÂNICO, APLICADAMANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COMTALISCAS. AF_03/2024??EMASSAMENTOCOM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO,DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL.AF_04/2023??PINTURA LÁTEX ACRÍLICAPREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO,DUAS DEMÃOS.AF_04/2023??PISO??LASTRO COMMATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOSOU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5CM*. AF_01/2024??PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA7CM. AF_09/2020??PISO CIMENTADO,TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA),ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM,PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.AF_09/2020??PINTURA DE PISO COM TINTAEPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,INCLUSO PRIMER EPÓXI.AF_05/2021??CONTRAPISO EM ARGAMASSATRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPAROMECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,ESPESSURA 2CM.
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AF_07/2021??REVESTIMENTO CERÂMICOPARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADADE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EMAMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.AF_02/2023_PE??REVESTIMENTOCERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPOESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CMAPLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENORQUE 5 M2. AF_02/2023_PE??RODAPÉCERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COMPLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES45X45CM.AF_02/2023??ESQUADRIAS??PORTA EMALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COMGUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_12/2019??JANELA DE ALUMÍNIO TIPOMAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM,VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO,SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO,VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVECONTRAMARCO - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_11/2024??JANELA DEALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHASPARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS),BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM,ACABAMENTO COM ACETATO OUBRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEMGUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVECONTRAMARCO - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_11/2024??ESPELHOCRISTAL, ESPESSURA 4 MM, SEMMOLDURA, APARAFUSADO COM BOTÃO DEROSCA INTERNA, COM ÁREA MAIOR QUE 1,0M2.AF_01/2021??COBERTURA??FABRICAÇÃO EINSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DEMADEIRA NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 6M, PARA TELHA ONDULADA DEFIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OUTERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO.AF_07/2019??TELHAMENTO COM TELHA DEAÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.AF_07/2019??RUFO EXTERNO/INTERNO EMCHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26,CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO.AF_07/2019??TRAMA DE MADEIRACOMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOSDE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADADE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICAOU TERMOACÚSTICA, INCLUSOTRANSPORTE VERTICAL.AF_07/2019??EXTRAS??LETRA ACO INOX
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(AISI 304), CHAPA NUM. 22, RECORTADO, H=20 CM (SEM RELEVO)??GUARDA-CORPO DEAÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTESTUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",GRADIL FORMADO POR TUBOSHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTESINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??ELÉTRICO??CAIXARETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DOPISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023??CAIXA OCTOGONAL 3" X 3",PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_03/2023??CABO DECOBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOSTERMINAIS - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_03/2023??CABO DE COBREFLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023??INTERRUPTOR SIMPLES (1MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE EPLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023??TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR(2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDOSUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_03/2023??DISJUNTORMONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTENOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_10/2020??DISJUNTORMONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTENOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_10/2020??ELETRODUTOFLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC,DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOSTERMINAIS, INSTALADO EM LAJE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023??ELETRODUTO FLEXÍVELCORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_03/2023??LUMINÁRIA TIPOPLAFON QUADRADA, DE SOBREPOR, COMLED DE 18 W - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_09/2024??LUMINÁRIA TIPO
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CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADASTUBULARES LED DE 18 W, SEM REATOR -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_09/2024??HIDROSSANITÁRIO -Esgoto??CAIXA SIFONADA, COM GRELHAQUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM,JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA EINSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OUEM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??SIFAO EM METAL CROMADOPARA PIA OU LAVATORIO, 1 X1.1/2"??VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA,TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEMLADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??ANEL BORRACHA, PARA TUBOPVC, REDE COLETOR ESGOTO, DN 100 MM(NBR 7362)??ANEL BORRACHA, PARATUBO/CONEXAO PVC PBA, DN 50 MM, PARAREDE AGUA??CURVA LONGA PVC, PB, JE,45 GRAUS, DN 100 MM, PARA REDECOLETORA ESGOTO??CURVA 45 GRAUS,PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EMRAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_06/2022??CURVA 45 GRAUS, PVC,SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EMRAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_06/2022??CURVA CURTA 90 GRAUS,PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO EINSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTOSANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.AF_08/2022??CURVA CURTA 90 GRAUS,PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??JOELHO 90 GRAUS, PVC,SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??JUNCAO SIMPLES DEREDUCAO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIENORMAL PARA ESGOTO PREDIAL??JUNÇÃOSIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTOPREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTAELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EMSUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTOSANITÁRIO. AF_08/2022??LUVA SIMPLES,PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO EINSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTOSANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.AF_08/2022??TUBO PVC, SERIE NORMAL,



Página 9 de 91

ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDOE INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??TUBO PVC, SERIE NORMAL,ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??TUBO PVC, SERIE NORMAL,ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??ANEL DE VEDACAO, PVCFLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA /VASO SANITARIO??HIDROSSANITÁRIO -Pluvial??CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULARDE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDOCABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS,SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDOCONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTEVERTICAL. AF_07/2019??ANEL BORRACHA,PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO,DN 100 MM (NBR 7362)??CURVA CURTA 90GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTOPREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DEESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.AF_08/2022??LUVA SIMPLES, PVC, SERIENORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADOEM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OUVENTILAÇÃO. AF_08/2022??TUBO PVC,SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMALDE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTOSANITÁRIO. AF_08/2022??HIDROSSANITÁRIO- Água Fria??COLAR DE TOMADA,POLIPROPILENO, COM PARAFUSOS, 63 MMX 3/4", PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA.AF_06/2022??LUVA SOLDÁVEL E COMROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 ,INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DEÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_06/2022??REGISTRO DE ESFERA, PVC,ROSCÁVEL, COM CABEÇA QUADRADA, 3/4" -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_08/2021??REGISTRO DE GAVETABRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COMACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_08/2021??CURVA 90 GRAUS, PVC,SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EMPRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_06/2022??TUBO, PVC,SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EMRAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
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AF_06/2022??ADAPTADOR CURTO COMBOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EMRAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_06/2022??LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN25MM, INSTALADO EM RAMAL DEDISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_06/2022??TE SOLDAVEL,PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIAPREDIAL (NBR 5648)??JOELHO DEREDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN25 MM X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL OUSUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO.AF_06/2022??HIDROSSANITÁRIO -Aparelhos??TORNEIRA CROMADA DE MESA,1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃOPOPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??BANCADA DE MÁRMORESINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBAINTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVELEM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADOTIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADALONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??VASO SANITÁRIO SIFONADOCOM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATEFLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??ASSENTO SANITÁRIOCONVENCIONAL - FORNECIMENTO EINSTALACAO. AF_01/2020??PAPELEIRA DEPAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA,INCLUSO FIXAÇÃO.AF_01/2020??SABONETEIRA PLASTICA TIPODISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COMRESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSOFIXAÇÃO. AF_01/2020??TOALHEIROPLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPELTOALHA INTERFOLHADO??PUXADOR PARAPCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_01/2020??BARRA DEAPOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??BARRA DE APOIO RETA, EMACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_01/2020??BARRA DEAPOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??ENGATE FLEXÍVEL EMPLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM -
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??CAIXA D'AGUA /RESERVATORIO EM POLIESTERREFORCADO COM FIBRA DE VIDRO, 500LITROS, COM TAMPA??JARDIM DOMEL??Pergolado??COLCHÃO DE TERRAPARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES??INSTALAÇÃO DEPERGOLADO DE MADEIRA, EMMAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUILALENTEDA REGIÃO, FIXADO COMCONCRETO??ESCAVAÇÃO MECANIZADAPARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATACOM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??CONCRETAGEM DESAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.AF_01/2024??IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2DEMÃOS. AF_09/2023??Bancos??BANCOPARA PRAÇA PUBLICA, ESTRUTURACOMPOSTA POR BLOCOS DE CONCRETOARMADOS EMBOÇADOS COM PINTURA,ASSENTO EM MADEIRA CONFORMEPROJETO - SEM ENCOSTO, FIXADOS SOBREPISO, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO??Calçada??EXECUÇÃO DEPASSEIO (CALÇADA) OU PISO DECONCRETO COM CONCRETO MOLDADO INLOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTOCONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM,ARMADO??COLCHÃO DE TERRA PARAASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES??LASTRO COM MATERIALGRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJESSOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*.AF_01/2024??GUARDA-CORPO DE AÇOGALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTESTUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",GRADIL FORMADO POR TUBOSHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??CORRIMÃO DUPLO,DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇOGALVANIZADO. AF_04/2019??PINTURA COMTINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE
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SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE??MIRANTEBAIXO??Mirante Baixo??LASTRO COMMATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOSOU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5CM*. AF_01/2024??EXECUÇÃO DE PASSEIO(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COMCONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EMOBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,ESPESSURA 8 CM, ARMADO??COLCHÃO DETERRA PARA ASSENTAMENTO DECALÇADAS E EDIFICAÇÕES??GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M,MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4"ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSASUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADOPOR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" EVERTICAIS DE 3/4", FIXADO COMCHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??CORRIMÃO DUPLO,DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇOGALVANIZADO. AF_04/2019??PINTURA COMTINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTESINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE??BANCO DEPRAÇA DE MADEIRA PLÁSTICA DE1,50M??MIRANTE ALTO??INFRAESTRUTURA??ARMAÇÃO DE BLOCOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM -MONTAGEM. AF_01/2024??ARMAÇÃO DEBLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAMEE SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_01/2024??CONCRETAGEM DE SAPATA,FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. AF_01/2024??ESCAVAÇÃOMECANIZADA PARA BLOCO DECOROAMENTO OU SAPATA COMRETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.AF_01/2024??IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2DEMÃOS. AF_09/2023??SUPRAESTRUTURA??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
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CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??CONCRETAGEM DE PILARES,FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??CONCRETAGEM DE VIGASE LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJESMACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DEBOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADAPLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARAVIGAS, EM CHAPA DE MADEIRACOMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??PISO, GUARDA CORPO ECORRIMÃO??VIGA METÁLICA EM PERFILLAMINADO OU SOLDADO EMAÇO??CHUMBADOR DE EXPANSÃOCONTROLADA POR TORQUE PARACONCRETO D=20MM - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO??CHAPA DE AÇO GROSSA,ASTM A36, E= 1" (25,40 MM)199,18KG/M²??GRADE PISO - 35MM X100MMX 25MM (LxCxH) - Ø6,35MM??BANCO DEPRAÇA DE MADEIRA PLÁSTICA DE1,50M??GUARDA-CORPO DE AÇOGALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTESTUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",GRADIL FORMADO POR TUBOSHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.
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AF_04/2019_PS??CORRIMÃO DUPLO,DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇOGALVANIZADO. AF_04/2019??PINTURA COMTINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTESINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE??TRAVESSIA1??Estrutura em Concreto Armado??ARMAÇÃODE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME ESAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 10 MM - MONTAGEM.AF_01/2024??ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATAISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATACORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5MM - MONTAGEM.AF_01/2024??CONCRETAGEM DE SAPATA,FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. AF_01/2024??ESCAVAÇÃOMECANIZADA PARA BLOCO DECOROAMENTO OU SAPATA COMRETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.AF_01/2024??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??CONCRETAGEM DE PILARES,FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM.AF_09/2020??Estrutura Metálica??VIGAMETÁLICA EM PERFIL LAMINADO OUSOLDADO EM AÇO??CHUMBADOR DEEXPANSÃO CONTROLADA POR TORQUEPARA CONCRETO D=20MM -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO??CHAPA
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DE ACO GROSSA, ASTM A36, E=1" (25,40MM) 199,18 KG/MM2??PISO, GUARDACORPO E CORRIMÃO??GUARDA-CORPO DEAÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTESTUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",GRADIL FORMADO POR TUBOSHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??CORRIMÃO DUPLO,DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO INOX.AF_04/2019??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTESINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE??GRADEPISO - 35MM X100MM X 25MM (LxCxH) -Ø6,35MM??BANCO DE PRAÇA DE MADEIRAPLÁSTICA DE 1,50M??Transporte materialGrade Piso??TRANSPORTE COM CAMINHÃOCARROCERIA 9T, EM VIA URBANAPAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE:TXKM). AF_07/2020??TRANSPORTE COMCAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIAURBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARADMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).AF_07/2020??TRILHAS??Caminhos deconcreto??COLCHÃO DE TERRA PARAASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES??LASTRO COM MATERIALGRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJESSOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*.AF_01/2024??EXECUÇÃO DE PASSEIO(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COMCONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EMOBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,ESPESSURA 8 CM, ARMADO??TUBO DECONCRETO SIMPLES PARA AGUASPLUVIAIS, CLASSE PS2, COM ENCAIXEPONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE600 MM??ASSENTAMENTO DE TUBO DECONCRETO PARA REDES COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM,JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COMALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃOINCLUI FORNECIMENTO).AF_03/2024??PRAÇA PARQUE DASÁGUAS??Serviços Preliminares??LIMPEZAMECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.
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AF_03/2024??REMOÇÃO DE RAÍZESREMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORECOM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M EMENOR QUE 0,40 M.AF_03/2024??TRANSPORTE COM CAMINHÃOBASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANAPAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:M3XKM). AF_07/2020??COLCHÃO DE TERRAPARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES??Acessoveículos??EXECUÇÃO DE PASSEIO(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COMCONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EMOBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,ESPESSURA 8 CM, ARMADO.AF_08/2022??Paver Calçada Rua8cm??EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISOINTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULARCOR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA8 CM. AF_10/2022??FINCADINHA DECONCRETO - 09X19X39 (RETIRADA EMGUARAPUAVA)??Paver Interno6cm??EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISOINTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULARCOR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA6 CM. AF_10/2022??PINTURA DE PISO COMTINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR.AF_05/2021??FINCADINHA DE CONCRETO -09X19X39 (RETIRADA EMGUARAPUAVA)??FincadinhaAraucária??FINCADINHA DE CONCRETO -09X19X39 (RETIRADA EMGUARAPUAVA)??Frete Fincadinha(Guarapuava x Turvo)??TRANSPORTE COMCAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIAURBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM(UNIDADE: TXKM).AF_07/2020??TRANSPORTE COM CAMINHÃOCARROCERIA 9T, EM VIA URBANAPAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMTEXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).AF_07/2020??Bancos eUrbanização??CONCRETAGEM DEEDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITASCOM SISTEMA DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS,COM CONCRETO USINADOAUTOADENSÁVEL FCK 25 MPA -LANÇAMENTO E ACABAMENTO.AF_09/2024??ARMAÇÃO DO SISTEMA DEPAREDES DE CONCRETO, EXECUTADACOMO ARMADURA POSITIVA DE LAJES,TELA Q-138. AF_12/2024??ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
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MONTAGEM. AF_06/2022??ESTACA BROCADE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM,ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADOCONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.AF_05/2020??IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA/ MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS.AF_09/2023??FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARAPILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EMMADEIRA SERRADA, E=25 MM.AF_09/2020??BANCO DE PRAÇA DEMADEIRA PLÁSTICA DE1,50M??BICICLETÁRIO - 10LUGARES??LIXEIRAS DE MADEIRAPLÁSTICA - 94 LITROS??Embasamento entreos gabiões??LASTRO COM MATERIALGRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRABRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OULAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10CM*. AF_01/2024??ALVENARIA DEEMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURALDE CERÂMICA, DE 14X19X29CM EARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COMPREPARO EM BETONEIRA.AF_05/2020??ARMAÇÃO DE BLOCOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM -MONTAGEM. AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRASERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.AF_01/2024??CONCRETO FCK = 20MPA,TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DECIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. AF_05/2021??Pilares (10) ao lado dosGabiões??ESTACA BROCA DE CONCRETO,DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO MANUALCOM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DEARRANQUE. AF_05/2020??ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -MONTAGEM. AF_06/2022??CONCRETO FCK= 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECADE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. AF_05/2021??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM.AF_09/2020??Fechamento commadeira??FECHAMENTO COM MADEIRAENVERNIZADA??Gabiões??MURO DEGABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃOTIPO RACHÃO, DE GRAVIDADE, COMGAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 5 M,PARA MUROS COM ALTURA MENOR OU
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IGUAL A 4 M - FORNECIMENTO EEXECUÇÃO. AF_03/2024??Vegetação??MUDADE RASTEIRA/FORRACAO, AMENDOIMRASTEIRO/ONZEHORAS/AZULZINHA/IMPATIENS OUEQUIVALENTE DA REGIAO??PLANTIO DEESPÉCIE VEGETAL, TIPO COMIGO-NINGUÉM-PODE OU EQUIVALENTE, COMALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 0,50M. AF_07/2024??MUDA DE ARVOREORNAMENTAL, OITI/AROEIRASALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OUEQUIVALENTE DA REGIAO, H= *2*M??PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTALCOM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A2,00 M . AF_07/2024??Iluminação??ENTRADADE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA,MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR,CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).AF_07/2020_PS??POSTE DE CONCRETOARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAODE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPOD??ASSENTAMENTO DE POSTE DECONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINALDE 10 M, CARGA NOMINAL MENOR OUIGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTOSIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUIFORNECIMENTO). AF_11/2019??CABO DECOBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10MM2??CAIXA ENTERRADA ELÉTRICARETANGULAR, EM ALVENARIA COMTIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDOCOM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS:0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020??INSTALAÇÃO DEBALIZADOR, INCLUSIVE LÂMPADA LED -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO??ESTACABROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE25CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADOCONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.AF_05/2020??INSTALAÇÃO DE POSTE DEAÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIA LED -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO??ENTRADASECUNDÁRIA 3 E TRILHA??Geral??COLCHÃODE TERRA PARA ASSENTAMENTO DECALÇADAS E EDIFICAÇÕES??EXECUÇÃO DEPASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COMBLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.AF_10/2022??FINCADINHA DE CONCRETO -09X19X39 (RETIRADA EMGUARAPUAVA)??PLANTIO DE ARBUSTO OUCERCA VIVA. AF_07/2024??ALAMBRADO EMMOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE
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ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETAEM CONCRETO). AF_05/2018??INSTALAÇÃODE POSTE DE AÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIALED - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO??TRAVESSIA 2??Estrutura emConcreto Armado??ARMAÇÃO DE SAPATAISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATACORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM- MONTAGEM. AF_01/2024??ARMAÇÃO DEBLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAMEE SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_01/2024??CONCRETAGEM DE SAPATA,FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. AF_01/2024??ESCAVAÇÃOMECANIZADA PARA BLOCO DECOROAMENTO OU SAPATA COMRETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.AF_01/2024??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??CONCRETAGEM DE PILARES,FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM.AF_09/2020??Estrutura Metálica??VIGAMETÁLICA EM PERFIL LAMINADO OUSOLDADO EM AÇO??CHUMBADOR DEEXPANSÃO CONTROLADA POR TORQUEPARA CONCRETO D=20MM -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO??CHAPADE AÇO GROSSA, ASTM A36, E=1" (25,40MM) 199,18 KG/M2??PISO, GUARDA CORPOE CORRIMÃO??GRADE PISO - 35MM X100MMX 25MM (LxCxH) - Ø6,35MM??BANCO DEPRAÇA DE MADEIRA PLÁSTICA DE1,50M??GUARDA-CORPO DE AÇOGALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES
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TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",GRADIL FORMADO POR TUBOSHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??CORRIMÃO DUPLO,DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇOGALVANIZADO. AF_04/2019??PINTURA COMTINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTESINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE??Aterro fim daTravessia 2 (parque ambiental)??ATERROMANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023??ILUMINAÇÃOEXTERNA DOPARQUE??Iluminação??INSTALAÇÃO DEPOSTE DE AÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIA LED- FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO??ENTRADA DE ENERGIAELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COMCAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 EDISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO OPOSTE DE CONCRETO).AF_07/2020_PS??POSTE DE CONCRETOARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAODE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPOD??ASSENTAMENTO DE POSTE DECONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINALDE 10 M, CARGA NOMINAL MENOR OUIGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTOSIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUIFORNECIMENTO). AF_11/2019??CABO DECOBRE ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1KV, INSTALADO EM ELETROCALHA OUPERFILADO - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_10/2020??CABO DE COBREFLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023??CAIXA ENTERRADA ELÉTRICARETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕESINTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M.AF_12/2020??TAMPAO FOFO SIMPLES COMBASE / REQUADRO, CLASSE A15 CARGAMAX. 1,5 T, 300 X 300 MM (COM INSCRICAOEM RELEVO DO TIPO DEREDE)??DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,CORRENTE NOMINAL DE 50A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020??DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN,
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CORRENTE NOMINAL DE 16A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020??DISJUNTOR TRIPOLAR TIPODIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020??DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V,CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPOAC)??ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADADE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_12/2021??QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DEENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,DE EMBUTIR, COM BARRAMENTOTRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020??QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DEENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,DE EMBUTIR, COM BARRAMENTOTRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020??MOBILIÁRIO??Geral??LIXEIRASDE MADEIRA PLÁSTICA - 94LITROS??BEBEDOURO - REFRIGERAÇÃO DE2L/H??Sala??CONJUNTO PROFESSOR -MESA 1,20M E CADEIRA??QUADROBRANCO 90X120, CAVALETE COMRODAS??CARTEIRA ESCOLAR ESTOFADACOM BRAÇO??TELEVISÃO SMART TV 50"UHD 4K??SUPORTE PARA TV ARTICULADODE PAREDE PARA 50"??AR CONDICIONADOSPLIT 18000 BTU/h INVERTERQUENTE/FRIO??PERSIANA ROLÔ TELASOLAR 5% BRANCA - 1,20 X 1,50??EXTINTORDE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DECO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE??LUMINÁRIADE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LEDDE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_09/2024??PLACA DESINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRAINCENDIO, FOTOLUMINESCENTE,RETANGULAR, *12 X 40* CM, EM PVC *2* MMANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES EPICTOGRAMAS CONFORME NBR16820)??PLACA DE SINALIZACAO DESEGURANCA CONTRA INCENDIO,FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMASCONFORME NBR 16820)??PINTURA DE PISOCOM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI.AF_05/2021??ComunicaçãoVisual??FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
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PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DEALUMÍNIO EM SUPORTE METÁLICO.AF_03/2022
Valor total da Licitação: R$ 3.678.051,26

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ACONSTRUÇÃO DO PARQUE DA CACHOEIRA, ORIUNDO DE RECURSOS DA ITAIPU, NO MUNICÍPIODE TURVO (PR), OBJETO DO INSTRUMENTO DE REPASSE 4127965/2023, FIRMADO COM A CAIXAECONÔMICA FEDERAL REPRESENTANTE DA ITAIPU BINACIONAL, PROGRAMA ITAIPU MAISENERGIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: valor total do item;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Anteprojeto/Projeto Básico/Projeto Executivo, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Anteprojeto/Projeto Básico/Projeto
Executivo.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5. DA ABERTURADA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser deR$ 100,00 (cem reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;
5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.
5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:
5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.19.2.2. empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente
de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade
e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conformeplanilha anexa ao edital;
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia
autenticada, sendo que deverão ser anexados no Sistema Compras.Gov, quando convocados pela Agente
de Contratação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei
nº 14.133/2021.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindívelpara o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar,sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele odireito de realização de vistoria prévia.

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração datae horário exclusivos, a ser agendado pelo email planejamento@turvo.pr.gov.br ou telefone 42 9153-0265de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida nopresente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento plenodas condições e peculiaridades da contratação.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de QUATRO HORAS, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
mailto:planejamento@turvo.pr.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.15.1. Para fins de aplicação do disposto no item anterior, será adotado o entendimento firmado
pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 1.211/2021 – Plenário.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 7.12.1.
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
7.19. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.20. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
7.21. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

7.21.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
7.21.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
7.21.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
7.21.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

7.22. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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7.23. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
7.24. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
7.25. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
7.26. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
7.27. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.28. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da Prefeitura
Municipal (http://www.turvo.pr.gov.br/), bem como no portal da Compas.Gov.
(www.comprasgovernamentais.gov.br).
8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
8.1.5. fraudar a licitação
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

8.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
8.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

http://www.turvo.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1. advertência;
8.2.2. multa;
8.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelosseguintes meios: licitacao@turvo.pr.gov.br.
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.7. Cabe ao licitante verificar atentamente todas as planilhas, projetos e documentos fornecidos

pelo Município, impugnando tempestivamente eventuais dúvidas ou inconsistências. A ausência de
manifestação implica concordância integral, vedada posterior alegação de erro ou pedido de reequilíbrio ou
aditamento com base nesses elementos.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente
de Contratação/ Comissão.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://licitacao@turvo.pr.gov.br
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10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico no site da Prefeitura Municipal (http://www.turvo.pr.gov.br/), bem como no portal
daCompasnet (www.comprasgovernamentais.gov.br).
10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.11.1. ANEXO I – Termo de Referência
10.11.2. ANEXO II - Modelo de proposta;
10.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato

Turvo, 27 de abril de 2026.

Noeli Maria Bastos SeguroSecretaria Municipal de Meio Ambiente, Engenharia e Urbanismo

http://www.turvo.pr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando a construção doparque linear e mirante. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidasneste instrumento.

LOTE: 1 - IMPLANTAÇAO DO PARQUE DA CACHOEIRA
ItemNome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximototal
1 IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DA CACHOEIRAIMPLANTAÇÃO DO PARQUE DA CACHOEIRAImplantação do Parque da Cachoeira, quepossuirá acessos através das Rua Belmiro eAnadir Caetano, Julieta Marins, Rene Rickli eRoberto Rickli Sobrinho. PARQUE DACACHOEIRA SERVIÇOS PRELIMINARESGERAL ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DEOBRA EM CHAPA DE MADEIRACOMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRASFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACADE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA EESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PSLOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA,UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUASCORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 LOCAÇÃO DEPRAÇAS EM PONTALETEAMENTO.AF_03/2024 LIMPEZA MECANIZADA DECAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO EPEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DETRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATORDE ESTEIRAS. AF_03/2024 CORTE RASO ERECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DETRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M EMENOR QUE 0,40 M. AF_03/2024 REMOÇÃODE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCODE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OUIGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_03/2024 TRANSPORTE COM CAMINHÃOBASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANAPAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:M3XKM). AF_07/2020 INSTALAÇÃOPROVISÓRIA DEÁGUA/LUZ/FORÇA/ESGOTOS ENTRADAPRINCIPAL Calçadas COLCHÃO DE TERRAPARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES LASTRO COM MATERIALGRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJESSOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*.

1,00 UN 3.678.051,26 3.678.051,26



Página 39 de 91

AF_01/2024 EXECUÇÃO DE PASSEIO(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COMCONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EMOBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,ESPESSURA 8 CM, ARMADO BICICLETÁRIO -10 LUGARES PARAFUSO DE ACO ZINCADO,TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO3/8", COMPRIMENTO 75 MM CanteiroESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024REVOLVIMENTO E LIMPEZA MANUAL DESOLO. AF_07/2024 MEIO-FIO OU GUIA DECONCRETO PRE MOLDADO, COMP 1 M, *30X 10/12* CM (H X L1/L2) PLANTIO DE GRAMAESMERALDA OU SÃO CARLOS OUCURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 MUDADE ARBUSTO FLORIFERO,CLUSIA/GARDENIA/MOREIA BRANCA/AZALEIA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H=*50 A 70* CM Portal - 3 PORTAIS ARMAÇÃODE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10MM - MONTAGEM. AF_01/2024CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA,COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO,ADENSAMENTO E ACABAMENTO.AF_01/2024 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARABLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COMRETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.AF_01/2024??IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2DEMÃOS. AF_09/2023??ARMAÇÃO DE PILAROU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONALDE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇOCA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??CONCRETAGEM DE PILARES,FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??CONCRETAGEM DE VIGASE LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJESMACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DEBOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??FABRICAÇÃO DE FÔRMA
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PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADAPLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARAVIGAS, EM CHAPA DE MADEIRACOMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??PINTURA LÁTEX ACRÍLICAPREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EMPAREDES, DUAS DEMÃOS.AF_04/2023??LETRA ACO INOX (AISI 304),CHAPA NUM. 22, RECORTADO, H= 20 CM(SEM RELEVO)??REFLETOR LED SLIM 100W6500K BIVOLT??BANHEIROS COM ABRIGO EESPAÇO EDUCADORSUSTENTÁVEL??ESTRUTURAL??INFRAESTRUTURA??COLCHÃO DE TERRA PARAASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES??ARMAÇÃO DE SAPATAISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATACORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -MONTAGEM. AF_01/2024??ARMAÇÃO DESAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME ESAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_01/2024??ARMAÇÃO DE SAPATAISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATACORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -MONTAGEM. AF_01/2024??ARMAÇÃO DESAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME ESAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 10 MM - MONTAGEM.AF_01/2024??ESCAVAÇÃO MECANIZADAPARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATACOM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??CONCRETAGEM DESAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.AF_01/2024??IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2DEMÃOS. AF_09/2023??SUPRAESTRUTURA??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-
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50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE LAJE DEESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??CONCRETAGEM DE PILARES,FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??CONCRETAGEM DE VIGASE LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJESMACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DEBOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADAPLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARAVIGAS, EM CHAPA DE MADEIRACOMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??ARQUITETÔNICO??ALVENARIA??ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOSCERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCODEITADO) E ARGAMASSA DEASSENTAMENTO COM PREPARO EMBETONEIRA. AF_12/2021??ALVENARIA DEVEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOSMACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA10CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTOCOM PREPARO EM BETONEIRA.AF_05/2020??CHAPISCO APLICADO EMALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) EESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA,COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSATRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA400L. AF_10/2022??CONTRAVERGAMOLDADA IN LOCO EM CONCRETO,ESPESSURA DE *10* CM.AF_03/2024??VERGA MOLDADA IN LOCO EMCONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM.AF_03/2024??EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EMARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPAROMECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DEFACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS,ESPESSURA DE 35 MM.
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AF_08/2022??EMASSAMENTO COM MASSALÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUASDEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL.AF_04/2023??PINTURA LÁTEX ACRÍLICAPREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EMPAREDES, DUAS DEMÃOS.AF_04/2023??REVESTIMENTO CERÂMICOPARA PAREDES INTERNAS COM PLACASTIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CMAPLICADAS NA ALTURA INTEIRA DASPAREDES. AF_02/2023_PE??CHAPISCOAPLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA EESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURAACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 EEMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COMPREPARO MANUAL. AF_10/2022??MASSAÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,PREPARO MECÂNICO, APLICADAMANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COMTALISCAS. AF_03/2024??EMASSAMENTOCOM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO,DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL.AF_04/2023??PINTURA LÁTEX ACRÍLICAPREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO,DUAS DEMÃOS.AF_04/2023??PISO??LASTRO COMMATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOSOU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5CM*. AF_01/2024??PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA7CM. AF_09/2020??PISO CIMENTADO,TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA),ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM,PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.AF_09/2020??PINTURA DE PISO COM TINTAEPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,INCLUSO PRIMER EPÓXI.AF_05/2021??CONTRAPISO EM ARGAMASSATRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPAROMECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,ESPESSURA 2CM.AF_07/2021??REVESTIMENTO CERÂMICOPARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADADE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EMAMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.AF_02/2023_PE??REVESTIMENTOCERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPOESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CMAPLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENORQUE 5 M2. AF_02/2023_PE??RODAPÉCERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COMPLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES45X45CM.AF_02/2023??ESQUADRIAS??PORTA EM
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ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COMGUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_12/2019??JANELA DE ALUMÍNIO TIPOMAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM,VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO,SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO,VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVECONTRAMARCO - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_11/2024??JANELA DEALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHASPARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS),BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM,ACABAMENTO COM ACETATO OUBRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEMGUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVECONTRAMARCO - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_11/2024??ESPELHOCRISTAL, ESPESSURA 4 MM, SEMMOLDURA, APARAFUSADO COM BOTÃO DEROSCA INTERNA, COM ÁREA MAIOR QUE 1,0M2.AF_01/2021??COBERTURA??FABRICAÇÃO EINSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DEMADEIRA NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 6M, PARA TELHA ONDULADA DEFIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OUTERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO.AF_07/2019??TELHAMENTO COM TELHA DEAÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.AF_07/2019??RUFO EXTERNO/INTERNO EMCHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26,CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO.AF_07/2019??TRAMA DE MADEIRACOMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOSDE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADADE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICAOU TERMOACÚSTICA, INCLUSOTRANSPORTE VERTICAL.AF_07/2019??EXTRAS??LETRA ACO INOX(AISI 304), CHAPA NUM. 22, RECORTADO, H=20 CM (SEM RELEVO)??GUARDA-CORPO DEAÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTESTUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",GRADIL FORMADO POR TUBOSHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTA
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ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTESINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??ELÉTRICO??CAIXARETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DOPISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023??CAIXA OCTOGONAL 3" X 3",PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_03/2023??CABO DECOBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOSTERMINAIS - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_03/2023??CABO DE COBREFLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023??INTERRUPTOR SIMPLES (1MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE EPLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023??TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR(2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDOSUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_03/2023??DISJUNTORMONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTENOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_10/2020??DISJUNTORMONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTENOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_10/2020??ELETRODUTOFLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC,DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOSTERMINAIS, INSTALADO EM LAJE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023??ELETRODUTO FLEXÍVELCORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_03/2023??LUMINÁRIA TIPOPLAFON QUADRADA, DE SOBREPOR, COMLED DE 18 W - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_09/2024??LUMINÁRIA TIPOCALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADASTUBULARES LED DE 18 W, SEM REATOR -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_09/2024??HIDROSSANITÁRIO -Esgoto??CAIXA SIFONADA, COM GRELHAQUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM,JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA EINSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OUEM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??SIFAO EM METAL CROMADOPARA PIA OU LAVATORIO, 1 X1.1/2"??VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA,TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM
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LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??ANEL BORRACHA, PARA TUBOPVC, REDE COLETOR ESGOTO, DN 100 MM(NBR 7362)??ANEL BORRACHA, PARATUBO/CONEXAO PVC PBA, DN 50 MM, PARAREDE AGUA??CURVA LONGA PVC, PB, JE,45 GRAUS, DN 100 MM, PARA REDECOLETORA ESGOTO??CURVA 45 GRAUS,PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EMRAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_06/2022??CURVA 45 GRAUS, PVC,SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EMRAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_06/2022??CURVA CURTA 90 GRAUS,PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO EINSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTOSANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.AF_08/2022??CURVA CURTA 90 GRAUS,PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??JOELHO 90 GRAUS, PVC,SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??JUNCAO SIMPLES DEREDUCAO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIENORMAL PARA ESGOTO PREDIAL??JUNÇÃOSIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTOPREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTAELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EMSUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTOSANITÁRIO. AF_08/2022??LUVA SIMPLES,PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO EINSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTOSANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.AF_08/2022??TUBO PVC, SERIE NORMAL,ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDOE INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??TUBO PVC, SERIE NORMAL,ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??TUBO PVC, SERIE NORMAL,ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.AF_08/2022??ANEL DE VEDACAO, PVCFLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA /
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VASO SANITARIO??HIDROSSANITÁRIO -Pluvial??CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULARDE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDOCABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS,SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDOCONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTEVERTICAL. AF_07/2019??ANEL BORRACHA,PARA TUBO PVC, REDE COLETOR ESGOTO,DN 100 MM (NBR 7362)??CURVA CURTA 90GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTOPREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DEESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.AF_08/2022??LUVA SIMPLES, PVC, SERIENORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADOEM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OUVENTILAÇÃO. AF_08/2022??TUBO PVC,SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMALDE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTOSANITÁRIO. AF_08/2022??HIDROSSANITÁRIO- Água Fria??COLAR DE TOMADA,POLIPROPILENO, COM PARAFUSOS, 63 MMX 3/4", PARA LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA.AF_06/2022??LUVA SOLDÁVEL E COMROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 ,INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DEÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_06/2022??REGISTRO DE ESFERA, PVC,ROSCÁVEL, COM CABEÇA QUADRADA, 3/4" -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_08/2021??REGISTRO DE GAVETABRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COMACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_08/2021??CURVA 90 GRAUS, PVC,SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EMPRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_06/2022??TUBO, PVC,SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EMRAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_06/2022??ADAPTADOR CURTO COMBOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EMRAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_06/2022??LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN25MM, INSTALADO EM RAMAL DEDISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_06/2022??TE SOLDAVEL,PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIAPREDIAL (NBR 5648)??JOELHO DEREDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN25 MM X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL OU
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SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO.AF_06/2022??HIDROSSANITÁRIO -Aparelhos??TORNEIRA CROMADA DE MESA,1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃOPOPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??BANCADA DE MÁRMORESINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBAINTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVELEM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADOTIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADALONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??VASO SANITÁRIO SIFONADOCOM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATEFLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??ASSENTO SANITÁRIOCONVENCIONAL - FORNECIMENTO EINSTALACAO. AF_01/2020??PAPELEIRA DEPAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA,INCLUSO FIXAÇÃO.AF_01/2020??SABONETEIRA PLASTICA TIPODISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COMRESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSOFIXAÇÃO. AF_01/2020??TOALHEIROPLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPELTOALHA INTERFOLHADO??PUXADOR PARAPCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_01/2020??BARRA DEAPOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??BARRA DE APOIO RETA, EMACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_01/2020??BARRA DEAPOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??ENGATE FLEXÍVEL EMPLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020??CAIXA D'AGUA /RESERVATORIO EM POLIESTERREFORCADO COM FIBRA DE VIDRO, 500LITROS, COM TAMPA??JARDIM DOMEL??Pergolado??COLCHÃO DE TERRAPARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES??INSTALAÇÃO DEPERGOLADO DE MADEIRA, EMMAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUILALENTEDA REGIÃO, FIXADO COMCONCRETO??ESCAVAÇÃO MECANIZADAPARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
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COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??CONCRETAGEM DESAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.AF_01/2024??IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2DEMÃOS. AF_09/2023??Bancos??BANCOPARA PRAÇA PUBLICA, ESTRUTURACOMPOSTA POR BLOCOS DE CONCRETOARMADOS EMBOÇADOS COM PINTURA,ASSENTO EM MADEIRA CONFORMEPROJETO - SEM ENCOSTO, FIXADOS SOBREPISO, FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO??Calçada??EXECUÇÃO DEPASSEIO (CALÇADA) OU PISO DECONCRETO COM CONCRETO MOLDADO INLOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTOCONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM,ARMADO??COLCHÃO DE TERRA PARAASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES??LASTRO COM MATERIALGRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJESSOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*.AF_01/2024??GUARDA-CORPO DE AÇOGALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTESTUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",GRADIL FORMADO POR TUBOSHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??CORRIMÃO DUPLO,DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇOGALVANIZADO. AF_04/2019??PINTURA COMTINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTESINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE??MIRANTEBAIXO??Mirante Baixo??LASTRO COMMATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOSOU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5CM*. AF_01/2024??EXECUÇÃO DE PASSEIO(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COMCONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EMOBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,ESPESSURA 8 CM, ARMADO??COLCHÃO DETERRA PARA ASSENTAMENTO DECALÇADAS E EDIFICAÇÕES??GUARDA-
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CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M,MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4"ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSASUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADOPOR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" EVERTICAIS DE 3/4", FIXADO COMCHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??CORRIMÃO DUPLO,DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇOGALVANIZADO. AF_04/2019??PINTURA COMTINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTESINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE??BANCO DEPRAÇA DE MADEIRA PLÁSTICA DE1,50M??MIRANTE ALTO??INFRAESTRUTURA??ARMAÇÃO DE BLOCOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM -MONTAGEM. AF_01/2024??ARMAÇÃO DEBLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAMEE SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_01/2024??CONCRETAGEM DE SAPATA,FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. AF_01/2024??ESCAVAÇÃOMECANIZADA PARA BLOCO DECOROAMENTO OU SAPATA COMRETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.AF_01/2024??IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2DEMÃOS. AF_09/2023??SUPRAESTRUTURA??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-



Página 50 de 91

50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??CONCRETAGEM DE PILARES,FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??CONCRETAGEM DE VIGASE LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJESMACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DEBOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADAPLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARAVIGAS, EM CHAPA DE MADEIRACOMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM.AF_09/2020??PISO, GUARDA CORPO ECORRIMÃO??VIGA METÁLICA EM PERFILLAMINADO OU SOLDADO EMAÇO??CHUMBADOR DE EXPANSÃOCONTROLADA POR TORQUE PARACONCRETO D=20MM - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO??CHAPA DE AÇO GROSSA,ASTM A36, E= 1" (25,40 MM)199,18KG/M²??GRADE PISO - 35MM X100MMX 25MM (LxCxH) - Ø6,35MM??BANCO DEPRAÇA DE MADEIRA PLÁSTICA DE1,50M??GUARDA-CORPO DE AÇOGALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTESTUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",GRADIL FORMADO POR TUBOSHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??CORRIMÃO DUPLO,DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇOGALVANIZADO. AF_04/2019??PINTURA COMTINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTESINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE??TRAVESSIA1??Estrutura em Concreto Armado??ARMAÇÃODE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E
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SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 10 MM - MONTAGEM.AF_01/2024??ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATAISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATACORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5MM - MONTAGEM.AF_01/2024??CONCRETAGEM DE SAPATA,FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. AF_01/2024??ESCAVAÇÃOMECANIZADA PARA BLOCO DECOROAMENTO OU SAPATA COMRETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.AF_01/2024??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??CONCRETAGEM DE PILARES,FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM.AF_09/2020??Estrutura Metálica??VIGAMETÁLICA EM PERFIL LAMINADO OUSOLDADO EM AÇO??CHUMBADOR DEEXPANSÃO CONTROLADA POR TORQUEPARA CONCRETO D=20MM -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO??CHAPADE ACO GROSSA, ASTM A36, E=1" (25,40MM) 199,18 KG/MM2??PISO, GUARDACORPO E CORRIMÃO??GUARDA-CORPO DEAÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTESTUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",GRADIL FORMADO POR TUBOSHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??CORRIMÃO DUPLO,DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO INOX.AF_04/2019??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)
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PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTESINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE??GRADEPISO - 35MM X100MM X 25MM (LxCxH) -Ø6,35MM??BANCO DE PRAÇA DE MADEIRAPLÁSTICA DE 1,50M??Transporte materialGrade Piso??TRANSPORTE COM CAMINHÃOCARROCERIA 9T, EM VIA URBANAPAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE:TXKM). AF_07/2020??TRANSPORTE COMCAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIAURBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARADMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).AF_07/2020??TRILHAS??Caminhos deconcreto??COLCHÃO DE TERRA PARAASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES??LASTRO COM MATERIALGRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJESSOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*.AF_01/2024??EXECUÇÃO DE PASSEIO(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COMCONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EMOBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,ESPESSURA 8 CM, ARMADO??TUBO DECONCRETO SIMPLES PARA AGUASPLUVIAIS, CLASSE PS2, COM ENCAIXEPONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE600 MM??ASSENTAMENTO DE TUBO DECONCRETO PARA REDES COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM,JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COMALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃOINCLUI FORNECIMENTO).AF_03/2024??PRAÇA PARQUE DASÁGUAS??Serviços Preliminares??LIMPEZAMECANIZADA DE CAMADA VEGETAL,VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_03/2024??REMOÇÃO DE RAÍZESREMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORECOM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M EMENOR QUE 0,40 M.AF_03/2024??TRANSPORTE COM CAMINHÃOBASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANAPAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:M3XKM). AF_07/2020??COLCHÃO DE TERRAPARA ASSENTAMENTO DE CALÇADAS EEDIFICAÇÕES??Acessoveículos??EXECUÇÃO DE PASSEIO(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COMCONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM
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OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,ESPESSURA 8 CM, ARMADO.AF_08/2022??Paver Calçada Rua8cm??EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISOINTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULARCOR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA8 CM. AF_10/2022??FINCADINHA DECONCRETO - 09X19X39 (RETIRADA EMGUARAPUAVA)??Paver Interno6cm??EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISOINTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULARCOR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA6 CM. AF_10/2022??PINTURA DE PISO COMTINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR.AF_05/2021??FINCADINHA DE CONCRETO -09X19X39 (RETIRADA EMGUARAPUAVA)??FincadinhaAraucária??FINCADINHA DE CONCRETO -09X19X39 (RETIRADA EMGUARAPUAVA)??Frete Fincadinha(Guarapuava x Turvo)??TRANSPORTE COMCAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIAURBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM(UNIDADE: TXKM).AF_07/2020??TRANSPORTE COM CAMINHÃOCARROCERIA 9T, EM VIA URBANAPAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMTEXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM).AF_07/2020??Bancos eUrbanização??CONCRETAGEM DEEDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITASCOM SISTEMA DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS,COM CONCRETO USINADOAUTOADENSÁVEL FCK 25 MPA -LANÇAMENTO E ACABAMENTO.AF_09/2024??ARMAÇÃO DO SISTEMA DEPAREDES DE CONCRETO, EXECUTADACOMO ARMADURA POSITIVA DE LAJES,TELA Q-138. AF_12/2024??ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -MONTAGEM. AF_06/2022??ESTACA BROCADE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM,ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADOCONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.AF_05/2020??IMPERMEABILIZAÇÃO DESUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA/ MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS.AF_09/2023??FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARAPILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EMMADEIRA SERRADA, E=25 MM.AF_09/2020??BANCO DE PRAÇA DEMADEIRA PLÁSTICA DE1,50M??BICICLETÁRIO - 10
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LUGARES??LIXEIRAS DE MADEIRAPLÁSTICA - 94 LITROS??Embasamento entreos gabiões??LASTRO COM MATERIALGRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRABRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OULAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10CM*. AF_01/2024??ALVENARIA DEEMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURALDE CERÂMICA, DE 14X19X29CM EARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COMPREPARO EM BETONEIRA.AF_05/2020??ARMAÇÃO DE BLOCOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM -MONTAGEM. AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRASERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.AF_01/2024??CONCRETO FCK = 20MPA,TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DECIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. AF_05/2021??Pilares (10) ao lado dosGabiões??ESTACA BROCA DE CONCRETO,DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO MANUALCOM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DEARRANQUE. AF_05/2020??ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -MONTAGEM. AF_06/2022??CONCRETO FCK= 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECADE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. AF_05/2021??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM.AF_09/2020??Fechamento commadeira??FECHAMENTO COM MADEIRAENVERNIZADA??Gabiões??MURO DEGABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃOTIPO RACHÃO, DE GRAVIDADE, COMGAIOLAS DE COMPRIMENTO IGUAL A 5 M,PARA MUROS COM ALTURA MENOR OUIGUAL A 4 M - FORNECIMENTO EEXECUÇÃO. AF_03/2024??Vegetação??MUDADE RASTEIRA/FORRACAO, AMENDOIMRASTEIRO/ONZEHORAS/AZULZINHA/IMPATIENS OUEQUIVALENTE DA REGIAO??PLANTIO DEESPÉCIE VEGETAL, TIPO COMIGO-NINGUÉM-PODE OU EQUIVALENTE, COMALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 0,50M. AF_07/2024??MUDA DE ARVOREORNAMENTAL, OITI/AROEIRASALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OUEQUIVALENTE DA REGIAO, H= *2*
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M??PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTALCOM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A2,00 M . AF_07/2024??Iluminação??ENTRADADE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA,MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR,CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).AF_07/2020_PS??POSTE DE CONCRETOARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAODE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPOD??ASSENTAMENTO DE POSTE DECONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINALDE 10 M, CARGA NOMINAL MENOR OUIGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTOSIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUIFORNECIMENTO). AF_11/2019??CABO DECOBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5,ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10MM2??CAIXA ENTERRADA ELÉTRICARETANGULAR, EM ALVENARIA COMTIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDOCOM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS:0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020??INSTALAÇÃO DEBALIZADOR, INCLUSIVE LÂMPADA LED -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO??ESTACABROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE25CM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADOCONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.AF_05/2020??INSTALAÇÃO DE POSTE DEAÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIA LED -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO??ENTRADASECUNDÁRIA 3 E TRILHA??Geral??COLCHÃODE TERRA PARA ASSENTAMENTO DECALÇADAS E EDIFICAÇÕES??EXECUÇÃO DEPASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COMBLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.AF_10/2022??FINCADINHA DE CONCRETO -09X19X39 (RETIRADA EMGUARAPUAVA)??PLANTIO DE ARBUSTO OUCERCA VIVA. AF_07/2024??ALAMBRADO EMMOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DEARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETAEM CONCRETO). AF_05/2018??INSTALAÇÃODE POSTE DE AÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIALED - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO??TRAVESSIA 2??Estrutura emConcreto Armado??ARMAÇÃO DE SAPATAISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATACORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM- MONTAGEM. AF_01/2024??ARMAÇÃO DEBLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAMEE SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_01/2024??CONCRETAGEM DE SAPATA,
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FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO. AF_01/2024??ESCAVAÇÃOMECANIZADA PARA BLOCO DECOROAMENTO OU SAPATA COMRETROESCAVADEIRA (INCLUINDOESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DEFÔRMAS). AF_01/2024??FABRICAÇÃO,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMAPARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.AF_01/2024??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.AF_06/2022??CONCRETAGEM DE PILARES,FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACABAMENTO.AF_02/2022_PS??FABRICAÇÃO DE FÔRMAPARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES,EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM.AF_09/2020??Estrutura Metálica??VIGAMETÁLICA EM PERFIL LAMINADO OUSOLDADO EM AÇO??CHUMBADOR DEEXPANSÃO CONTROLADA POR TORQUEPARA CONCRETO D=20MM -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO??CHAPADE AÇO GROSSA, ASTM A36, E=1" (25,40MM) 199,18 KG/M2??PISO, GUARDA CORPOE CORRIMÃO??GRADE PISO - 35MM X100MMX 25MM (LxCxH) - Ø6,35MM??BANCO DEPRAÇA DE MADEIRA PLÁSTICA DE1,50M??GUARDA-CORPO DE AÇOGALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTESTUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2",GRADIL FORMADO POR TUBOSHORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.AF_04/2019_PS??CORRIMÃO DUPLO,DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇOGALVANIZADO. AF_04/2019??PINTURA COMTINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICOEXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).AF_01/2020_PE??PINTURA COM TINTAALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE
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SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBREPERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE??Aterro fim daTravessia 2 (parque ambiental)??ATERROMANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023??ILUMINAÇÃOEXTERNA DOPARQUE??Iluminação??INSTALAÇÃO DEPOSTE DE AÇO, INCLUSIVE LUMINÁRIA LED- FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO??ENTRADA DE ENERGIAELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COMCAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 EDISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO OPOSTE DE CONCRETO).AF_07/2020_PS??POSTE DE CONCRETOARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAODE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 DAN, TIPOD??ASSENTAMENTO DE POSTE DECONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINALDE 10 M, CARGA NOMINAL MENOR OUIGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTOSIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUIFORNECIMENTO). AF_11/2019??CABO DECOBRE ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1KV, INSTALADO EM ELETROCALHA OUPERFILADO - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_10/2020??CABO DE COBREFLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023??CAIXA ENTERRADA ELÉTRICARETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕESINTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M.AF_12/2020??TAMPAO FOFO SIMPLES COMBASE / REQUADRO, CLASSE A15 CARGAMAX. 1,5 T, 300 X 300 MM (COM INSCRICAOEM RELEVO DO TIPO DEREDE)??DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,CORRENTE NOMINAL DE 50A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020??DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN,CORRENTE NOMINAL DE 16A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020??DISJUNTOR TRIPOLAR TIPODIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020??DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V,CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPOAC)??ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADADE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_12/2021??QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
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ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,DE EMBUTIR, COM BARRAMENTOTRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020??QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DEENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,DE EMBUTIR, COM BARRAMENTOTRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_10/2020??MOBILIÁRIO??Geral??LIXEIRASDE MADEIRA PLÁSTICA - 94LITROS??BEBEDOURO - REFRIGERAÇÃO DE2L/H??Sala??CONJUNTO PROFESSOR -MESA 1,20M E CADEIRA??QUADROBRANCO 90X120, CAVALETE COMRODAS??CARTEIRA ESCOLAR ESTOFADACOM BRAÇO??TELEVISÃO SMART TV 50"UHD 4K??SUPORTE PARA TV ARTICULADODE PAREDE PARA 50"??AR CONDICIONADOSPLIT 18000 BTU/h INVERTERQUENTE/FRIO??PERSIANA ROLÔ TELASOLAR 5% BRANCA - 1,20 X 1,50??EXTINTORDE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DECO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE??LUMINÁRIADE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LEDDE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_09/2024??PLACA DESINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRAINCENDIO, FOTOLUMINESCENTE,RETANGULAR, *12 X 40* CM, EM PVC *2* MMANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES EPICTOGRAMAS CONFORME NBR16820)??PLACA DE SINALIZACAO DESEGURANCA CONTRA INCENDIO,FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMASCONFORME NBR 16820)??PINTURA DE PISOCOM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI.AF_05/2021??ComunicaçãoVisual??FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DEPLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DEALUMÍNIO EM SUPORTE METÁLICO.AF_03/2022
Valor total da Licitação: R$ 3.678.051,26

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 14 (quatorze) meses contados do(a) assinatura docontrato e o prazo de execução é de 12 (doze) meses podendo meses contados do(a) assinatura docontrato, ser prorrogado pelo mesmo prazo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigênciada contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada emtópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conformeconsta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DOOBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dosEstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1. Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade:
Ventilação e Iluminação Natural
Design que maximiza luz natural.
Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais.
Uso Racional da Água
Implementação de sistemas de reuso de água cinza
Sistemas de captação de água de chuva.
Gerenciamento de Resíduos
Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.
Redução da Poluição
Práticas para minimizar poluição durante construção e operação.
Emissão do CDF (Certificação de Destinação Final).
Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021
4.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedadeemitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação
4.3. A subcontratação do objeto contratual é, em regra, vedada, admitindo-se excepcionalmente,mediante autorização expressa do Município, desde que restrita a parcela do objeto que revele boaspráticas administrativas e que a empresa subcontratada atenda integralmente aos mesmos requisitosde habilitação técnica e jurídica exigidos da contratada principal para a execução da parcelasubcontratada.

Garantia da contratação
4.4. Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, será exigida a prestação de garantia contratual nopercentual do valor inicial do contrato, conforme previsão no edital e nas cláusulas contratuais
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correspondentes, com o objetivo de assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas. A garantiacontratual será exigida nos seguintes percentuais, conforme cada lote:
4.4.1. Para o LOTE 01, o percentual de garantia será de 2% (dois por cento) sobre o valorinicial do contrato;

Para o depósito da garantia relativo ao item anterior, informamos os dados bancários do Município de
Turvo:
Banco: Sicredi
Agência: 0703
Conta Corrente: 58.191-7
Titular: Município de Turvo
CNPJ: 78.279.973/0001/07
4.5. A garantia poderá ser prestada por qualquer das modalidades legalmente previstas, à escolha docontratado, sendo elas:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registroem sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, eavaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar noPaís pelo Banco Central do Brasil.
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
4.6. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,até a data de assinatura do contrato.
4.7. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 diasúteis após a homologação.
4.8. Em caso de dúvidas quanto à prestação, execução, pagamento ou demais tratativas relacionadasà garantia contratual, serão observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmenteos artigos 96 a 102, aplicando-se, quando necessário, os princípios da razoabilidade e daproporcionalidade. Ressalta-se que a exigência da garantia tem por finalidade assegurar a idoneidadedo contratado e o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, sem representar entrave à contratação,mas sim instrumento de proteção ao interesse público e à boa-fé nas relações contratuais.

Vistoria

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimentopleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado odireito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segundaà sexta-feira, das 8 horas às 17 horas. A vistoria tem por finalidade subsidiar a elaboração daspropostas, garantindo que os licitantes tenham ciência integral das características do local e das
exigências necessárias ao correto cumprimento do objeto.
4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estardevidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelaempresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
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4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinadapelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades dacontratação.
4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimentodas instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dosserviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: 20 dias da assinatura do contrato
5.1.2. Frequência e periodicidade de execução do trabalho: os serviços serão prestados deSegunda à Sexta-feira das 8h às 12h das 13h às 18h, caso seja necessário o aumentar a periodicidadedos dias, comunicar o departamento de engenharia;
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: O cronograma de execução dos serviçosdeverá seguir o estipulado no cronograma apresentado na licitação, exceto quando a contratadaapresentar uma proposta mais eficiente, devidamente justificada e aprovada pelo fiscal do contrato.
5.1.4. Etapas: As etapas deverão seguir a ordem estabelecida no cronograma fornecidopela contratante, exceto quando a contratada apresentar um novo descritivo com a devida justificativa.O prazo para a execução das etapas é de 12 (doze) meses a partir do inicio da execução do objeto,podendo ser prorrogado pelo mesmo prazo caso haja necessidade.
5.1.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciasmediantes simples apostila.
5.1.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: R. Belmiro E Anadir Caetano, Turvo - PR,85150-000
Os serviços serão prestados no seguinte horário: Segunda à Sexta-feira das 8h às 12h das 13h às 18h,caso seja necessário o aumentar a periodicidade dos dias, comunicar o departamento de engenharia;

Materiais a serem disponibilizados
5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguirestabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente os memoriais descritivos e especificaçõestécnicas;
5.4. Para a execução dos serviços que envolvam a utilização de máquinas, equipamentos pesados ouveículos operacionais, a CONTRATADA deverá apresentar previamente à Administração Municipal,antes do início das atividades, a relação completa dos profissionais responsáveis pela condução ouoperação dos referidos equipamentos, contendo obrigatoriamente:

I. Nome completo do motorista ou operador;
II. CPF;
III. RG;
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IV. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, em categoria compatível com o equipamento a seroperado;
V. Comprovação que o operador designado para a operação do maquinário possui capacitaçãoespecífica, conforme exigido pelas Normas Regulamentadores NR-12 (Segurança no Trabalhoem Máquinas e Equipamentos).

5.5. Anterior ao início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar à Administração Municipalcomprovação de capacitação específica de seus profissionais, em conformidade com as exigênciasdas Normas Regulamentadoras NR-18 (Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção),NR-12 (Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos) e NR-9 (Programa de Prevenção deRiscos Ambientais), bem como de quaisquer outras NRs aplicáveis às atividades a serem executadas.
5.6. A CONTRATADA será totalmente responsável pela disponibilização de alimentação, transportee demais benefícios, facilidades ou condições necessárias ao bem-estar de seus empregados, demodo a garantir a adequada execução das atividades previstas neste contrato.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.7. As informações relevantes para o dimensionamento das propostas estão pormenorizadas nocaderno de especificações, memorial descritivo de arquitetura, planilha de orçamentos e cotações

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembrode 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10de janeiro de 2002 (Código Civil).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:
5.8.1. Transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, podendo serexigido, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou de eventual empresa que continuaráa execução dos serviços.
5.8.2. Devolução ao contratante dos recursos de sua propriedade, tais como: equipamentos,mobiliário, espaço físico, entre outros, quando houver.
5.8.3. Revogar perfis de acesso, recolher crachás, trocar senhas que porventura sejam deconhecimento dos empregados do contratado, eliminar caixas postais;
5.8.4. Liberação ao contratado da garantia contratual, descontadas eventuais multasdevidas ao contratante, além de obrigações trabalhistas e previdenciárias não pagas;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências desua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciasmediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderáconvocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano defiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos defiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução dacontratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentreoutros.

Fiscalização
Fica determinado como Gestor: Noeli Maria Bastos Seguro
Fiscal administrativo e técnico: Paulo Massashi Hayashi Junior

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7. A contratada deverá observar integralmente as disposições contidas no Termo de Ajustamento deConduta (TAC) firmado entre o Município e o Ministério Público do Trabalho, no âmbito do InquéritoCivil nº 000.164.2023.09.007/7. O referido instrumento será disponibilizado na íntegra juntamente como contrato, podendo, ainda, ser requisitado diretamente à Procuradoria do Município, que tambémpoderá prestar os esclarecimentos necessários, de modo a assegurar o pleno conhecimento dasobrigações decorrentes do referido ajuste.

Fiscalização Técnica
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridastodas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decretonº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decretonº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote asmedidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246,de 2022, art. 22, V);
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, otérmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçãocontratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições dehabilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóriospertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo docontrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para quetome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022,art. 23, IV).
6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.16. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
6.17. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquiteturae Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);
6.18. Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação deResponsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo ConselhoFederal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional,e dá outras providências;
6.19. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normassobre a Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017.
6.20. Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critériose procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.
6.21. ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços eequipamentos urbanos.
Gestor do Contrato
6.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamentodo contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e dasprorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçõesdo contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.21, IV).
6.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, sefor o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246,de 2022, art. 21, II).
6.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem ofluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº11.246, de 2022, art. 21, III).
6.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelosfiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelocontratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadoresobjetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastrode atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.26. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processoadministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissãode que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência paratal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.27. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre aconsecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadaspara o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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6.28. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratospara a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pelafiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A contratada deverá elaborar, mensalmente, o Relatório Técnico de Medição, contendo, nomínimo:
a) Descrição detalhada dos serviços efetivamente executados no período;
b) Quantitativos por item da planilha orçamentária contratada;
c) Registros fotográficos, croquis e demais evidências técnicas que comprovem a execução,deverá realizar o registro fotográfico de cada item da planilha orçamentária, para realização dopagamento, também deverá conter nas fotos a localização georeferenciadas;
d) Boletim de Medição assinado pelo responsável técnico da contratada;
e) Diário de obra atualizado, quando aplicável.
f) Cumprimento dos requisitos do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre oMunicípio e o Ministério Público do Trabalho, no âmbito do Inquérito Civil nº000.164.2023.09.007/7.
7.2. O Relatório Técnico de Medição deverá ser apresentado ao fiscal do contrato, designadopela Administração, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da execução dos serviços.
7.3. Caberá ao fiscal ou gestor do contrato a conferência e validação do relatório apresentado,podendo solicitar esclarecimentos ou correções à contratada, se necessário.
7.4. O pagamento somente será autorizado após validação formal do relatório pelo fiscal docontrato, com base na efetiva execução dos serviços e conformidade com o cronograma físico-financeiro.
7.5. O prazo para validação do relatório e emissão do atesto pelo fiscal será de até 05 dias úteis,contados da data de protocolo do Relatório de Medição completo.

Do recebimento

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meiode planilha e memória de cálculo detalhada. O contratado também apresentará, a cada medição, osdocumentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizadosnaquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstospara aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatóriosda procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execuçãocontratual, quando for o caso.
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 dias, pelos fiscais técnico eadministrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências decaráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº11.246, de 2022).
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7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação decobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem aparcela a ser paga.
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contratomediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,Decreto nº 11.246, de 2022).
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto docontrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráteradministrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sobo ponto de vista técnico e administrativo.
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, ofiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com osindicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a serencaminhado ao gestor do contrato.
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termodetalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, àssuas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ouúnica medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir aser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até quesejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no RecebimentoProvisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão detodos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá contero registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação àfiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendoencaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados dorecebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após averificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,obedecendo os seguintes procedimentos:
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pelafiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicaras cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivascorreções;
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7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exatodimensionado pela fiscalização.
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dosprocedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se àempresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelasegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 diascorridos para fins de liquidação.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeçaa liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus àcontratante;
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçãoda regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade deacesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençãodas condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participaçãoem licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem comoocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ocontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quantoà inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para quesejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias àrescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratadoa ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize suasituação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados dafinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormativaSEGES/ME nº 77, de 2022.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serãoatualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivarealização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serãoretidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçãovigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõesabrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação decomprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previstona referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, namodalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento peloMENOR PREÇO

Regime de execução
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8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global

Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, ocritério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar àAdministração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preçosunitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeitode avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);

Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos previstos na LeiFederal N° 14.133/2021 em especial os seguintes:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daJunta Comercial da respectiva sede;
8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade n osítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada comoempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto oucontrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivasede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde selocalizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas dolocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivoda filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação noRegistro onde tem sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleiaque o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das PessoasJurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõesou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dePessoas Físicas, conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e àDívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ousede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objetocontratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazendarespectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferiros benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarádispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sededo licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Leinº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demaisdemonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)superiores a 1 (um);
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas asexigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;e
8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definidopela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.29. A empresa licitante deverá comprovar, para fins de habilitação, patrimônio líquidomínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.
8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas asexigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
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8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestadomediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelofornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉNICA
Capacidade técnico-profissional (voltada ao engenheiro ou responsável técnico); e
Capacidade técnico-operacional (voltada à empresa licitante).

LOTE 01 - Implantação do Parque da Cachoeira
8.32. Capacidade Técnico-Profissional
8.32.1. Declaração de que o licitante, por meio de seu responsável técnico, tem pleno conhecimentode todas as informações e das condições locais necessárias ao cumprimento das obrigações objetoda licitação.

8.32.1.1. Esta declaração poderá ser apresentada na forma de documento formal assinado peloresponsável técnico, atestando ciência plena das condições e peculiaridades da contratação.
8.32.2. Contar com no mínimo a apresentação de:

8.32.2.1. Profissional(is) legalmente habilitado(s) como ARQUITETO(s), devidamenteregistrado(s) no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), detentor(es) de atestado(s) deresponsabilidade técnica (RRT) e de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado, relativo(s) à execução de obra ou serviço de arquiteturacom características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da presente licitação,acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT.
8.32.2.2. Profissional(is) legalmente habilitado(s) como ENGENHEIRO(s)CIVIL(S), devidamenteregistrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), detentor(es) deatestado(s) de responsabilidade técnica (ART) e de atestado(s) de capacidade técnica,emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, relativo(s) à execução de obra ouserviço de engenharia com características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto dapresente licitação, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT.
8.32.2.3. Apresentação de profissional legalmente habilitado como TÉCNICO DE SEGURANÇADO TRABALHO, devidamente registrado no Conselho competente, podendo ser integrante doquadro permanente da licitante ou contratado especificamente para a execução do objeto,devendo ser apresentado atestado(s) de responsabilidade técnica (ART, quando aplicável) eatestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,relativo(s) à execução de serviços compatíveis com as atribuições da área de segurança dotrabalho, com características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto da presentelicitação.

8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) participar da execução da obra ou serviço objeto docontrato, admitindo-se sua substituição apenas por profissional(is) com experiência equivalente ousuperior, mediante prévia aprovação da Administração.
8.32.4.Os profissionais indicados poderão integrar o quadro permanente da licitante ou ser contratadosespecificamente para a execução do objeto, desde que seja comprovado vínculo formal e regular entreos profissionais e a empresa, apto a garantir sua disponibilidade e responsabilidade técnica durante aexecução da obra ou serviço.

LOTE 01 – Implantação do Parque da Cachoeira
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8.33. Capacidade Técnico-Operacional da Empresa
8.33.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Profissional competente (CAU/CREA),em situação regular e com validade vigente.
8.33.2. Para sociedades empresárias estrangeiras, será exigida, no momento da assinatura docontrato, a comprovação de solicitação de registro junto ao conselho profissional competente no Brasil.
8.33.3. Comprovação de aptidão da empresa para execução de serviços de complexidade tecnológicae operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, por meio de apresentação de atestadosou certidões emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou, quando aplicável, peloconselho profissional competente.
8.33.4. Os atestados apresentados para fins de comprovação deverão contemplar as seguintescaracterísticas mínimas:

8.33.4.1. Execução de estrutura de piso em grelha (grade), com área mínima de 317,18 m² (nãoadmitido a somatória), devendo constar a complexidade e a escala da obra, e a similaridadecom estruturas, fundações, como edifícios, pontes, mirantes, entre outras edificaçõesequivalentes.
8.33.4.2. Execução de ponte com estrutura metálica, com área mínima de 191,64 m² (nãoadmitido a somatória), com descrição da complexidade e da escala da obra, e indicação desimilaridade com estruturas de grande porte (passarelas, passagens elevadas etc.).
8.33.4.3. Execução de piso em concreto com volume mínimo de 100 m³(não admitido asomatória), informando tipo de contrapiso, espessura e acabamento.
8.33.4.4. Execução de alvenaria em bloco cerâmico com área mínima de 100 m²(não admitidoa somatória), informando tipo de bloco (vedação, estrutural) e espessura das paredes.

8.33.5. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, os quantitativos mínimosexigidos em cada um dos subitens anteriores (8.33.4.1 a 8.33.4.4) deverão ser atendidosindividualmente, não sendo admitido o somatório de áreas, volumes ou extensões oriundas dedocumentos distintos para um mesmo subitem.
8.33.5.1. Será admitida a apresentação de atestados distintos para cada um dos subitens, aindaque referentes a obras ou contratos diferentes, desde que cada documento comproveintegralmente o quantitativo mínimo exigido no respectivo item.
8.33.5.2. Exemplo: poderá ser apresentado um atestado que comprove a execução de estruturametálica (item 8.33.4.2) e outro atestado referente à execução de contrapiso de concreto (item8.33.4.3), ainda que oriundos de obras distintas, desde que cada documento atendaintegralmente aos requisitos do subitem correspondente. O que não se admite é, por exemplo,somar dois atestados diferentes para alcançar os 191,64 m² exigidos no item 8.33.4.2.

8.33.6. Os atestados poderão ser emitidos em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
8.33.7. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação daautenticidade dos atestados, podendo ser exigida a apresentação de:

8.33.7.1. cópia do contrato que deu origem à execução;
8.33.7.2. identificação da contratante;
8.33.7.3. endereço atual da contratante;
8.33.7.4. local da execução dos serviços;
8.33.7.5. demais documentos comprobatórios, quando solicitados pela Administração.

8.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçãocomplementar:
8.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçãoe que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
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domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada umdos cooperados indicados;
8.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários àprestação do serviço;
8.40.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados queexecutarão o contrato;
8.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundosinstituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimasassembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão ocontrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperadosautorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
8.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgãofiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.678.051,26 (três milhões seiscentos esetenta e oito mil e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), conforme custos unitários apostos naplanilha em anexo
9.2. Os custos unitários de cada item foram estabelecidos com base na Tabela SINAPI, referênciade fevereiro de 2025. Para os itens não contemplados na referida tabela, foram elaboradascomposições com base em pesquisas de preços realizadas junto a fornecedores e em consultas nainternet. Essas pesquisas seguiram a seguinte ordem de prioridade: inicialmente no âmbito domunicípio; na ausência de dados locais, foram consideradas referências da região; em seguida, doestado; e, por fim, em nível nacional, caso necessário.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados e conforme parecer contábil presente no processo.
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ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL
(Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

PROPOSTA DE PREÇO
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: E-MAIL:
ENDEREÇO COMPLETO:
AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C:
REPRESENTANTE:
CPF: RG:
TELEFONE: E-MAIL:
CONTADOR: TELEFONE:
OPÇÃO PELO REGIME DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA: ( ) SIM
( ) NÃO
2. PROPOSTA:
a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo I) do Concorrência nº 02/2026,
interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima qualificada a PROPOR ao
Município de Turvo (PR) o fornecimento de produtos licitados pelo valor global de R$ ... (...), conforme modelo
de Planilha de Formação de Preços abaixo:

Lote ...
Númerodo item Descriçãodo Serviço Quantidade Unidade PreçoUnitário Preço Total

Preço total do lote:
Preço total da proposta:
b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.
c) No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas
devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldá-los, por nossa
conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargos
trabalhistas e sociais, mão-de-obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ou
indiretamente relacionados com o objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade demão de obra e dos
equipamentos empregados na execução das obras e serviços.
d) Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital.
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e) Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, o Município de Turvo (PR) fica desobrigado
de qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização
ou reembolso.

Local, data.

___________________________________________
Carimbo da empresa,

Nome e cargo da pessoa que assina.

Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).É dispensado o reconhecimento de firma, e a autenticação nos termos da Lei Federal Nº13.726, de 8 deoutubro de 2018 considerando que o documento será anexado na plataforma com utilização de senhaexclusivamente do participante deste modo serão considerados como legítimos, entretanto poderá serrealizado diligências pelo agente de contratação e equipe.
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ANEXO III – MODELO DE CONTRATO
MODELO DE TERMO DE CONTRATOLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE TURVO-PR
(Processo Administrativo n° 1.368/2026 )

CONTRATO ADMINISTRATIVO N˚ .../2026,
ORIUNDO DO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N˚ 02/2026, CUJO OBJETO É
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO
PARQUE DA CACHOEIRA, ORIUNDO DE
RECURSOS DA ITAIPU, NO MUNICÍPIO DE
TURVO (PR), OBJETO DO INSTRUMENTO
DE REPASSE 4127965/2023, FIRMADO COM
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REPRESENTANTE DA ITAIPU BINACIONAL,
PROGRAMA ITAIPU MAIS ENERGIA, EM
SÃO PARTES, DE UM LADO, O MUNICÍPIO
DE TURVO/PR, E DE OUTRO, A EMPRESA ...

OMUNICÍPIO DE TURVO (PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 78.279.973/0001-
07, com sede localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo/PR, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Antonio Marcos Seguro, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG Nº 50733521, SESP/PR e inscrito junto ao CPF/MF sob o Nº 731.737.469-53, residente e domiciliado na
Rua Tiradentes, nº 105, Centro, CEP 85.150-000, Turvo/PR, denominada CONTRATANTE, e a
empresa ........................................, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o
nº ............................., com sede localizada na ......................................., Nº ......., no Município de .......,
CEP ......., neste ato representada por ......................., portador da cédula de identidade Nº ........ e inscrito
junto ao CPF/MF sob o nº ..............., denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
nº 1.368/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica N°
02/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a construção do
Parque da Cachoeira, oriundo de recursos da Itaipu, no Município de Turvo (PR), objeto do Instrumento de
Repasse 4127965/2023, firmado com a Caixa Econômica Federal representante da Itaipu Binacional,
Programa Itaipu Mais Energia, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência bem como toda sua fase interna;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 14 (quatorze) meses contados a partir da data deassinatura do contrato, iniciando-se em ........................ e encerrando-se em................... .Já o prazo e
execução será de 12 (doze) meses contatos a partir da data de assinatura do contrato, iniciando-seem ........................ e encerrando-se em....................
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII eXVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. A subcontratação do objeto contratual é, em regra, vedada, admitindo-se excepcionalmente,mediante
autorização expressa do Município, desde que restrita a parcela do objeto que revele boas práticas
administrativas e que a empresa subcontratada atenda integralmente aos mesmos requisitos de habilitação
técnica e jurídica exigidos da contratada principal para a execução da parcela subcontratada.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas
com base na SINAPI, referencia 02/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do INCC (Índice Nacional de Custo da
Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando a execução da obra;
d) alvará de funcionamento emitido pela vigilância sanitária local;
e) carta "habite-se", emitida pela prefeitura
f) licença ambiental de operação emitida pelo órgão competente, quando cabível; e
g) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas.
8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.11. Observar e cumprir os termos do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre o Município
e o Ministério Público do Trabalho, no âmbito do Inquérito Civil nº 000.164.2023.09.007/7.
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
9.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.
9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
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9.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
9.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.
9.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
9.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de
2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

9.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981,
e legislação correlata;
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c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério
do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença
obrigatória; e
9.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem
em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites
do território estadual.

9.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, nos seguintes termos:

9.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.
9.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.40.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação
de material para usos futuros.
9.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura.
9.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
9.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
9.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
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9.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.42. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.
9.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.
9.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações.
9.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais
e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).
9.46. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos a partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes no Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e com
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas
pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)11.1 Nos termos do artigo 96 da Lei Municipal N° 14.133/2021, será exigida a prestação de garantia contratualno percentual determinado no edital (2%), com o objetivo de assegurar o fiel cumprimento das obrigaçõesassumidas.11.2. A garantia poderá ser prestada por qualquer das modalidades legalmente previstas, a escolha docontratado e conforme expressadas no edital.11.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresenta-la, no máximo, até 10(dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por justificativa.11.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteisapós a homologação.11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência docontrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmoque o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.11.6. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contratoprincipal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.11.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,ressalvado o disposto no item 8. deste contrato.11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratadoficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício daexecução ou o adimplemento pela Administração.11.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.1.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
11.1.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
11.1.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

11.2. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
9, observada a legislação que rege a matéria.
11.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica especificada
no edital, com correção monetária.
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· Para o depósito da garantia relativo ao item anterior, informamos os dados bancários do Município de
Turvo:
Banco: Sicredi
Agência: 0703
Conta Corrente: 58.191-7
Titular: Município de Turvo
CNPJ: 78.279.973/0001/07

11.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
11.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
11.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
11.7. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.7.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137,
§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.7.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.8. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
11.9. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
11.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
11.11. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital
e neste Contrato.
11.12. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) moratória de até 0,5% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) moratória de até 0,5% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o máximo de até 30% (trinta por cento) pela inobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. i. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

(3) compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
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13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I.Gestão/Unidade:
II.Fonte de Recursos:
III.Programa de Trabalho:
IV.Elemento de Despesa:
V.Plano Interno:
VI.Nota de Empenho:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

Fica eleito o Foro de Guarapuava, para solucionar eventuais litígios decorrentes deste contrato e
contratações decorrentes.

11.1A minuta do presente contrato foi confeccionada com supervisão da Procuradoria do Município de
Turvo (PR) e está de acordo com os termos do Parecer Jurídico, razão pela qual, em cumprimento
ao disposto pelo inciso IV do art. 19 da Lei Federal nº 14.133/21, segue aprovada. Responsável:
Alethéia Giselle Leonel de Almeida Schnitzer Simões Falci advogada inscrito nos quadros da
OAB/PR sob o nº 96.251.

Turvo/PR, ....... de ....... de 2026.

_______________________________ANTONIO MARCOS SEGUROPrefeito Municipalcontratante

_______________________________RepresentanteContratada

_______________________________
Testemunha

CPF: ___________________________

_______________________________
Testemunha

CPF: ___________________________
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APROVAÇÃO DA MINUTA DO EDITAL PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE TURVO (PR)

Considerando o disposto pelo Parágrafo Único do art. 53 da Lei Federal Nº 14.133/2021, a minutado Edital do Concorrência nº 02/2026 (e respectiva minuta de Ata de Registro de Preços) foiencaminhada à esta Procuradoria para análise e aprovação.
Neste momento, entretanto, considerando os documentos e atos encartados ao processo sobanálise e para efeito de prosseguimento à fase externa do certame, declara-se APROVADA a minutado Edital (e respectivo contrato) da licitação conduzida por este Município sob a modalidadeConcorrência nº 02/2026, devendo se proceder, a partir de então, com a convocação dos interessadospor meio de publicação do Aviso no Diário Oficial dos Municípios do Paraná(http://www.diariomunicipal.com.br/amp/) e a publicação da íntegra do Edital (com seus anexos) noPortal da Transparência da Prefeitura Municipal de Turvo (http://www.turvo.pr.gov.br/).

Nada mais havendo, por ora, é o Parecer.

Turvo (PR), 27 de abril de 2026.

Alethéia Giselle Leonel de Almeida Schnitzer Simões Falci
Advogada – OAB/PR 96.251
Procuradora do Município
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